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 Resumo 

Este documento define a sistemática a ser empregada 

na execução de empréstimos de materiais utilizados na 

execução de aterros. 

São também apresentados os requisitos concernentes a 

materiais, equipamentos, execução, inclusive plano de 

amostragem e de ensaios, condicionantes ambientais, 

controle de qualidade, condições de conformidade e 

não-conformidade e os critérios de medição dos 

serviços. 

Abstract 

This document presents procedures for the escavation 

of the materials from borrow pits used for the execution 

of embankments.  

It includes the requirements concerning materials, the 

equipment, the execution, includes also a sampling plan, 

and essays, environmental management, quality control, 

and the conditions for conformity and non-conformity 

and the criteria for the measurement and payment of the 

performed jobs. 
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Prefácio 

A presente Norma foi preparada pelo Instituto de 

Pesquisas Rodoviárias – IPR/DIREX, para servir como 

documento base, visando estabelecer a sistemática 

empregada para os serviços de execução e controle da 

qualidade de empréstimos de materiais utilizados na 

execução de aterros em rodovias. 

Está formatada de acordo com a Norma DNIT 001/2009 

– PRO, cancela e substitui a Norma DNER-ES 281/97. 

1 Objetivo 

Esta Norma tem por objetivo estabelecer as condições 

exigíveis para escavações de material destinado a 

prover ou complementar o volume necessário à 

construção dos aterros, por insuficiência de volumes de 

cortes, por motivos de ordem tecnológica de seleção 

dos materiais ou por razões de ordem econômica. 
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2 Referências normativas  

Os documentos relacionados a seguir são 

indispensáveis à aplicação desta norma. Para 

referências datadas, aplicam-se somente as 

edições citadas. Para referências não datadas, 

aplicam-se as edições mais recentes do referido 

documento (incluindo emendas). 

BRASIL. Departamento Nacional de Estradas de 

Rodagem. DNER-ME 49/94 – Solos – Determinação do 

Índice Suporte Califórnia utilizando amostras não 

trabalhadas. Rio de Janeiro: IPR, 1994. 

_____.DNER-ME 129/94 – Solo – Compactação 

utilizando amostras não trabalhadas. Rio de Janeiro: 

IPR, 1994. 

_____.DNER-PRO 277 - Metodologia para controle 

estatístico de obras e serviços. Rio de Janeiro: IPR. 

BRASIL. Departamento Nacional de Infraestrutura de 

Transportes. DNIT 001/2009-PRO - Elaboração e 

apresentação de normas do DNIT - Procedimento. Rio 

de Janeiro: IPR, 2009. 

_____. DNIT 011/2004-PRO - Gestão da qualidade em 

obras rodoviárias - Procedimento. Rio de Janeiro: IPR, 

2004. 

_____. DNIT 013/2004-PRO - Requisitos para a 

qualidade em obras rodoviárias - Procedimento. Rio de 

Janeiro: IPR 2004. 

_____. DNIT 070-PRO - Condicionantes ambientais das 

áreas de uso de obras - Procedimento. Rio de Janeiro: 

IPR.  

_____. DNIT 104-ES - Terraplenagem – Serviços 

preliminares - Especificação de Serviço. Rio de Janeiro: 

IPR.  

_____. DNIT 106-ES - Terraplenagem – Cortes - 

Especificação de serviço. Rio de Janeiro: IPR. 

3 Definições 

Para os efeitos desta Norma são adotadas as seguintes 

definições: 

3.1 Equipamento em geral  

Máquinas, veículos, equipamentos outros e todas as 

unidades móveis utilizadas na execução dos serviços e 

obras. 

3.2 Empréstimos  

Áreas indicadas no projeto, ou selecionadas, onde 

devem ser escavados materiais a utilizar na execução 

da plataforma da rodovia, nos segmentos em aterro. 

Tais áreas são utilizadas para suprir a deficiência ou 

insuficiência de materiais extraídos dos cortes. 

3.3 Aterros  

Segmentos de rodovia cuja implantação requer depósito 

de materiais provenientes de cortes e/ou de 

empréstimos no interior dos limites das seções de 

projeto (Off sets) que definem o corpo estradal, o qual 

corresponde à faixa terraplenada. 

3.4 Faixa terraplenada  

Faixa correspondente à largura que vai de crista a crista 

do corte, no caso de seção plena em corte; do pé do 

aterro ao pé do aterro, no caso de seção plena em 

aterro; e da crista do corte ao pé do aterro, no caso da 

seção mista. E a área compreendida entre as linhas “Off 

sets”. 

3.5 Corpo de aterro  

Parte do aterro situada sobre o terreno natural e sob a 

camada final. 

3.6 Camada final  

Parte do aterro constituída de material selecionado, 

como base em preceitos técnico-econômicos, com 60,0 

cm de espessura, situada sobre o corpo do aterro ou 

sobre o terreno remanescente de um corte e cuja 

superfície é definida pelo greide de terraplenagem. 

4 Condições Gerais 

O processo de seleção e/ou utilização de 

“empréstimos”, a par de atender aos preceitos do 

Projeto de Terraplenagem, deve também beneficiar as 

condições da estrada, seja melhorando as condições 

topográficas ou de visibilidade, seja garantindo uma 

melhor drenagem. 

Neste sentido, os posicionamentos e a exploração dos 

empréstimos devem, alternativamente, obedecer ao 

disposto nas subseções 4.1 a 4.7. 

4.1 Nos cortes, de uma maneira geral, deve ser 

adotado, alternativamente, o seguinte: 



NORMA DNIT 107/2009–ES 3 

 

a) Adoção de uma maior inclinação dos 

taludes, de modo a suavizá-los e melhorar 

sua estabilidade. 

b) Rebaixamento do fundo do corte, com 

modificação do greide, para melhorá-lo. 

4.2 No caso dos cortes em tangente devem ser 

adotados os seguintes procedimentos: 

a) No caso de cortes de pequena altura, 

alargando-os em toda a altura, para melhorar 

as condições de drenagem e de visibilidade; 

b)  No caso de corte de altura significativa, 

promover o alargamento até determinada 

altura, criando-se banquetas e melhorando a 

estabilidade dos taludes. 

4.3 Nos cortes em segmento em curva, deve ser 

feito no lado interno da curva, em toda altura ou 

não, melhorando as condições de visibilidade. 

4.4 No caso dos aterros (empréstimos laterais), deve 

ser feito lateralmente, com o intuito de diminuir a 

distância de transporte do equipamento, 

melhorando as condições de drenagem 

(elevação de greide). 

4.5 Os procedimentos definidos nas subseções 4.1 a 

4.4 não devem recair sobre cortes e  áreas que 

apresentem, no todo ou em parte, ocorrências de 

materiais de 3ª categoria (rochas). 

4.6 Antes do início da exploração do empréstimo, os 

elementos/componentes do processo construtivo 

da terraplenagem,  que de forma conjugada com 

cada empréstimo em foco serão utilizados para 

implantação da via, devem estar em condições 

adequadas, condições estas retratadas pelo 

atendimento ao disposto nas subseções 4.1 a 4.8 

da Norma DNIT 106/2009 - ES. 

4.7 O apoio topográfico pertinente a cada uma das 

caixas de empréstimos a ser explorada, já 

devidamente atendido o disposto nas subseções 

4.2.3 e 4.2.4 da Norma DNIT 104/2009 - ES - 

Serviços Preliminares, deve, após as operações 

de desmatamento e destocamento, ser 

devidamente checado e, ser for o caso, revisto, 

de sorte a retratar a nova configuração da 

superfície. 

Neste sentido, e em conseqüência, deve ser 

locada nova rede ortogonal, de forma solidária 

com os RN’s instituídos no projeto geométrico. 

Tal nova rede deve-se constituir no apoio 

topográfico a ser efetivamente considerado, para 

efeito do controle geométrico dos serviços e da 

medição do material escavado. 

5 Condições Específicas 

5.1 Materiais 

Os empréstimos definidos e selecionados no projeto de 

engenharia para utilização na execução ou na 

complementação da execução dos aterros, devem ser 

constituídos de materiais de 1ª e/ou 2ª categoria e 

atender a vários requisitos, em termos de características 

mecânicas e físicas. 

Neste sentido, os materiais em foco, conforme  definido 

no projeto de engenharia, devem, ordinariamente, 

atender ao seguinte: 

a) Ser preferencialmente utilizados, atendendo 

à qualidade e à destinação prévia indicadas 

no projeto de engenharia. 

b) Ser isentos de matérias orgânicas, micáceas 

e diatomáceas. Não devem ser constituídos 

de turfas ou argilas orgânicas. 

c) Para efeito de execução do corpo do aterro, 

apresentar capacidade de suporte 

compatível (ISC ≥ 2%) e expansão menor ou 

igual a 4%, determinados por intermédio dos 

seguintes ensaios: 

• Ensaio de Compactação – Norma 

DNER-ME 129/94 (Método A). 

• Ensaio de Índice Suporte Califórnia - 

ISC Norma DNER ME 49/94, com a 

energia do Ensaio de Compactação 

(Método A). 

d) Para efeito de execução da camada final de 

aterros e/ou substituição da camada 

superficial de cortes, apresentar, dentro das 

disponibilidades e em consonância com os 

preceitos de ordem técnico-econômica, a 

melhor capacidade de suporte e expansão 

menor ou igual a 2%, cabendo a 

determinação dos valores de CBR e de 
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expansão pertinentes, por intermédio dos 

seguintes ensaios. 

• Ensaio de Compactação – Norma 

DNER-ME 129/94 (Método B). 

• Ensaio de Índice Suporte Califórnia - 

ISC Norma DNER-ME 49/94, com a 

energia do Ensaio compactação 

(Método B). 

NOTA: O atendimento aos mencionados 

preceitos deve ser efetivado através de 

análise técnico-econômica, considerando 

várias alternativas de disponibilidades de 

materiais ocorrentes e incluindo-se, pelo 

menos, 01 (uma) alternativa com a 

utilização de material com CBR ≥ 6%.  

5.2 Equipamentos 

A escavação em empréstimos deve prever a utilização 

racional de equipamento apropriado, atendendo à 

produtividade requerida. Utilizam-se, em geral, tratores 

equipados com lâminas, escavo-transportadores ou 

escavadores conjugados com transportadores diversos, 

além de tratores empurradores (pushers). 

Complementarmente, podem ser também utilizados 

tratores e moto-niveladoras para escarificação, 

manutenção de caminhos de serviço e áreas de 

trabalho. 

5.3 Execução 

O início e o desenvolvimento dos serviços de 

exploração de empréstimos devem obedecer, 

rigorosamente, à programação de obras estabelecida e 

consignada na “Segmentação do Diagrama de 

Bruckner”, enfocada na subseção 4.2.7 da Norma DNIT 

104/2009 - ES - Serviços Preliminares. 

Uma vez atendida esta condição, as explorações dos 

empréstimos devem ser executadas, após devida 

autorização da Fiscalização, mediante a utilização dos 

equipamentos focalizados em 5.2 e compreendendo e 

atendendo ao contido nas subseções 5.3.1 a 5.3.11. 

5.3.1 Os serviços a serem executados, atendendo ao 

projeto de engenharia, devem considerar o 

disposto na seção 4 desta Norma e se 

condicionar à efetiva ocorrência de materiais 

adequados e respectiva exploração em 

condições econômicas. 

5.3.2 A escavação deve ser precedida da execução 

dos serviços de desmatamento, destocamento e 

limpeza da área de empréstimo. 

5.3.3 Somente após a completa remoção desta 

camada estéril e com a devida autorização por 

parte da Fiscalização pode ser efetivada a 

escavação e respectiva utilização. 

5.3.4 Os empréstimos em alargamento de corte 

devem, preferencialmente, atingir a cota do 

greide, não sendo permitida, em qualquer fase 

da execução, a condução de águas pluviais para 

a plataforma da rodovia. 

5.3.5 No caso de caixas de empréstimos laterais 

destinados a trechos construídos em greide 

elevado, as bordas internas das caixas de 

empréstimos devem localizar-se à distância 

mínima de 5,00 m do pé do aterro, bem como 

executados com declividade longitudinal, 

permitindo a drenagem das águas pluviais. 

5.3.6 Ainda em referência aos empréstimos laterais, 

entre a borda externa das caixas de empréstimos 

e o limite da faixa de domínio, deve ser mantida 

sem exploração uma faixa de 2,00 m de largura, 

a fim de permitir a implantação da vedação 

delimitadora. 

5.3.7 No caso de empréstimos definidos como 

alargamento de cortes, a faixa mencionada na 

subseção 5.3.6 deve ter largura mínima de 3,00 

m, com a finalidade de permitir, também, a 

implantação da valeta de proteção. 

5.3.8 Constatada a conveniência técnica e econômica 

da reserva de materiais escavados nos 

empréstimos, para confecção das camadas 

superficiais da plataforma, deve ser procedido o 

depósito dos referidos materiais, para sua 

oportuna utilização. 

5.3.9 O acabamento das bordas das caixas de 

empréstimo deve ser executado sobre taludes 

estáveis. 

5.3.10 Durante as operações de escavação dos 

empréstimos devem ser tomados os cuidados 

especiais, no sentido de que os taludes dos 

cortes e/ou das caixas de empréstimos se 

apresentem sempre com a devida inclinação. 
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À medida que o empréstimo for sendo rebaixado, 

a inclinação dos taludes deve ser acompanhada 

e verificada, mediante a utilização de gabarito 

apropriado, e procedendo-se as eventuais 

correções. 

5.3.11 No caso de acentuada interferência com o 

tráfego usuário, e desde que este acuse 

significativa magnitude, o transporte dos 

materiais dos empréstimos para os locais de 

deposição deve ser efetivado, obrigatoriamente, 

por caminhões basculantes. 

6 Condicionantes ambientais 

Nas operações destinadas à exploração de caixas de 

empréstimo, objetivando a preservação ambiental, 

devem ser devidamente observadas e adotadas as 

soluções e os respectivos procedimentos específicos 

atinentes ao tema ambiental, definidos e/ou instituídos 

no instrumental técnico-normativo pertinente vigente no 

DNIT e na documentação técnica vinculada à execução 

das obras, documentação esta que compreende o 

Projeto de Engenharia, os Programas Ambientais 

pertinentes do Plano Básico Ambiental e as 

recomendações e exigências dos órgãos ambientais. 

O conjunto de soluções e procedimentos, acima 

reportados, constitui elenco bastante diversificado de 

medidas condicionantes que, à luz do instrumental 

técnico-normativo pertinente e referenciado à Norma 

DNIT 070/2006-PRO, comporta o desdobramento 

apresentado na forma das subseções 6.1 a 6.3, que se 

seguem. 

6.1 Medidas condicionantes de cunho genérico, 

focalizadas na subseção 4.2 da Norma DNIT 

070/2006-PRO, e que contemplam, entre 

outros, os seguintes tópicos: 

• O atendimento à plena regularidade 

ambiental; 

• A observância rigorosa da legislação 

referente ao uso e à ocupação do solo, 

vigente no município envolvido; 

• O estabelecimento de horário de trabalho 

compatível com a lei do silêncio (regional ou 

local); 

• O atendimento à segurança e ao conforto 

dos usuários da rodovia e dos moradores 

das faixas lindeiras; 

• A segurança operacional dos trabalhadores 

da obra; 

• O planejamento e a programação das obras; 

•  O disciplinamento do fluxo de tráfego e do 

es tac ionam en to  dos  ve ícu los  e  

equ ipam en t os ;  

• A devida recuperação ambiental das áreas 

afetadas pelas obras, após o encerramento 

das atividades. 

6.2 Medidas condicionantes de cunho específico, 

focalizadas na subseção 5.1 da Norma DNIT 

070/2006-PRO, e que contemplam os tópicos 

“canteiro de obras”, “instalações industriais” e 

“equipamentos em geral”, em suas etapas de 

instalação/mobilização, de operação e de 

desmobilização. 

6.3 Medidas condicionantes de cunho específico, 

focalizadas na subseção 5.4 da Norma DNIT 

070/2006-PRO e que, contemplando as 

atividades pertinentes à exploração das caixas 

de empréstimo, se detêm, entre outros tópicos, 

nos seguintes: 

• Atendimento aos preceitos vigentes e os 

instituídos pelos competentes órgãos 

regionais; 

• Execução do PRAD – Plano de 

Recuperação de Áreas Degradadas 

aprovado, elaborado em conformidade com 

o respectivo Programa Ambiental; 

• Preservação dos cursos d’água, dos centros 

urbanos e das unidades habitacionais; 

• Preservação das áreas situadas em 

reservas florestais, ecológicas ou de valor 

cultural, protegidas pela legislação; 

• Preservação de sistemas naturais e das 

espécies de fauna rara, ou em extinção, e de 

interesse científico ou econômico; 

• Adoção de medidas, objetivando evitar a 

ocorrência ou aceleração de processos 
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erosivos e a formação de processos de 

instabilidade física; 

• Instalação de sistema de drenagem 

específico; 

• Realização de inspeções ambientais, de 

conformidade com a periodicidade 

estabelecida, e a ter lugar durante a fase de 

operação das caixas de empréstimo. 

NOTA: Em função de necessidades e particularidades 

específicas, detectadas ao longo do desenvolvimento 

dos serviços, a Fiscalização deve acatar, acrescentar, 

complementar ou suprimir itens integrantes do elenco de 

condicionantes, instituído na documentação técnica 

reportada. 

7 Inspeções 

Objetivando o atendimento ao preconizado nas Normas 

DNIT 011/2004-PRO e DNIT 013/2004-PRO, a 

Fiscalização deve elaborar e cumprir competente 

Programa de Inspeções, de sorte a exercer o controle 

externo da obra. 

Neste sentido e de conformidade com o instituído no 

“Planejamento Geral da Obra ou Plano da Qualidade 

(PGQ)”, referidas inspeções, de forma sistemática e 

contínua, devem atender ao disposto nas subseções 7.1 

a 7.4 que se seguem. 

7.1 Controle dos insumos 

Deve ser procedido o controle tecnológico dos materiais, 

na forma das normas específicas vigentes no DNIT, 

objetivando verificar quanto aos atendimentos aos 

vários requisitos em termos de características físicas e 

mecânicas, de conformidade com o definido no projeto 

de engenharia e nas alíneas “a” a “d” da subseção 5.1 

desta Norma. 

7.2 Controle da execução 

Deve ser verificado, para a utilização de cada 

empréstimo, se: 

• A sua exploração foi, na forma devida, 

formalmente autorizada pela Fiscalização; 

• A destinação do material extraído está em 

conformidade com a distribuição definida no 

projeto de engenharia; 

• O disposto nas seções 4 e 5 desta Norma 

está sendo devidamente atendido. 

7.3 Verificação do produto 

7.3.1 Quanto ao Controle Geométrico 

O controle geométrico deve ser feito por meio de 

levantamento topográfico e de forma visual, devendo ser 

verificado se: 

• As demarcações pertinentes às definições 

das áreas e respectivos horizontes 

utilizáveis dos empréstimos atendem ao 

estabelecido no projeto de engenharia;  

• O disposto nas subseções 5.3.5, 5.3.6 e 

5.3.7 da seção 5 desta Norma foi 

devidamente atendido. 

7.3.2 Quanto ao acabamento e configuração dos 

taludes 

Deve ser verificada a efetiva observância ao disposto 

nas subseções 5.3.9 e 5.3.10 da seção 5 desta Norma. 

7.3.3 Quanto ao atendimento ambiental 

Deve ser verificado quanto à devida observância e 

atendimento ao disposto na seção 6 desta Norma, bem 

como procedida a análise dos resultados então 

alcançado, em termos de preservação ambiental. 

7.4 Condições de conformidade e não- 
conformidade 

Tais condições devem ser inferidas a partir do resultado 

das verificações, controles e análises reportados nas 

subseções 7.1, 7.2, e 7.3 desta Norma. 

Admitidas como atendidas as prescrições das 

subseções em foco, os serviços devem ser aceitos. 

Todo componente ou detalhe incorreto deve ser 

corrigido. 

Qualquer serviço, então corrigido, só deve ser aceito se 

as correções executadas o colocarem em conformidade 

com o disposto nesta Norma, caso contrário o serviço 

deve ser rejeitado. 

8 Critérios de medição  

Considerando que a medição dos serviços tem como 

uma de suas finalidades básicas a determinação, de 

forma racional e precisa, do respectivo custo de 

execução, a abordagem desta seção comporta dois 

tópicos específicos, a saber: A “medição propriamente 

dita dos serviços executados” e a “apropriação do custo 

da respectiva execução”. 



NORMA DNIT 107/2009–ES 7 

 

É de se observar que, no caso dos empréstimos que 

consistiram em alargamentos/rebaixamentos de cortes, 

os respectivos processos de medição foram 

devidamente abordados na Norma DNIT 106/2009 - ES 

- Cortes. Assim sendo, na presente seção são 

enfocados os procedimentos concernentes às intituladas 

“Caixas de Empréstimos” (empréstimos laterais). 

8.1 Processo de medição 

A medição dos serviços deve levar em consideração o 

volume de material extraído e respectiva dificuldade de 

extração, conforme o constante no Projeto de 

Engenharia e considerado e avaliado na caixa de 

empréstimo (volume in natura). Deve agregar, ainda, a 

distância de transporte a ser percorrida, entre a caixa de 

empréstimo e o local de deposição na pista ou na praça 

de depósito / reserva. 

Neste sentido, os serviços aceitos de conformidade com 

a subseção 7.4 devem ser medidos de acordo com os 

critérios instituídos nas subseções 8.1.1 a 8.1.4. 

8.1.1 A cubacão dos materiais escavados deve ser 

efetivada com base no apoio topográfico e 

referências de nível (RN) integrantes do Projeto 

de Engenharia. O referido apoio topográfico, 

consubstanciado na apresentação da “Rede de 

Malhas Cotadas”, deve ser objeto de checagens 

e dos devidos tratamentos focalizados nas 

subseções 4.2.1, 4.2.3 e 4.2.4 da Norma DNIT 

104/2009 - ES - Serviços Preliminares e na 

subseção 4.7 desta Norma. 

Assim é que, após o desmatamento e limpeza da 

caixa de empréstimo, deve ser procedido novo 

levantamento e nivelamento de toda a base 

topográfica, constituindo-se, então, na “Rede 

Primitiva” a ser efetivamente adotada para efeito 

de controle geométrico e de medição dos 

materiais escavados. O levantamento final, após 

a utilização da caixa de empréstimo, deve ser 

procedido, dentro de adequado nível de precisão 

e de forma solidária com os RN que 

referenciaram o nivelamento anterior (primitivo). 

NOTAS: 

• Os valores então obtidos, medidos nas caixas 

de empréstimos, devem ser cotejados e 

considerados em função do disposto no projeto 

de engenharia, em especial as indicações 

constantes no Diagrama de Bruckner e sua 

segmentação na forma da subseção 4.2.7 na 

Norma DNIT 104/2009 - ES – Serviços 

Preliminares, bem como as tolerâncias 

assumidas conforme preconizado na seção 7 

desta Norma. 

• No caso de se tratar de caixas de empréstimo 

de difícil cubação e/ou da utilização de 

ocorrência comercial, os volumes escavados 

devem ser obtidos indiretamente, considerando 

o correspondente fator de conversão (volume 

compactado/volume “in natura”). 

8.1.2 No que respeita à caracterização do material a 

ser escavado, este deverá ser classificado, para 

cada caixa de empréstimo isoladamente, 

considerando o constante no Projeto de 

Engenharia e o disposto na subseção 5.1 desta 

Norma. 

8.1.3 No que respeita ao transporte do material 

escavado, a distância correspondente deve ser 

determinada em termos de extensão axial entre o 

centro de gravidade de cada empréstimo e o 

centro de gravidade do segmento de aterro em 

construção, onde será depositado o material. No 

caso de se tratar de deposição provisória, deve 

ser devidamente considerada a distância 

adicional decorrente do afastamento lateral. Para 

tanto, deve ser observado o preconizado no 

Manual de Implantação Básica do DNIT e 

procedidas medidas de campo. 

Em seqüência, deve ser observado o seguinte: 

a) As distâncias obtidas na forma anterior devem 

ser, então, referidas ou enquadradas nas 

correspondentes “faixas de distâncias de 

transporte” instituídas no Projeto de 

Engenharia e considerando o “Quadro de 

Distribuição de Materiais para Terraplenagem”, 

elaborado e vinculado à segmentação do 

“Diagrama de Brückner, tratada na subseção 

4.2.7 da Norma DNIT 104/2009 - ES - Serviços 

Preliminares. 

b) Assim, para cada empréstimo e respectivo 

grupo de categoria de materiais classificados, 

deve ser definido o respectivo atributo de 

“Distância de Transporte”. 
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c) Os pares “Volume Escavado x Distância de 

Transporte”, relativos a cada uma das 2 

categorias de materiais e referentes a cada 

empréstimo devem, então, ser distribuídos, em 

função da utilização / destino do material. 

8.1.4 Devem ser consideradas como integrantes 

ordinárias dos processos executivos pertinentes 

aos serviços focalizados nas subseções 8.1.1 e 

8.1.2, as seguintes operações: 

a) As operações referentes à regularização e 

acabamento final dos taludes dos 

empréstimos, inclusive as referentes ao 

escalonamento dos taludes, quando 

ocorrente. 

b) As operações referentes à preservação 

ambiental, focalizada na seção 6 desta 

Norma. 

8.1.5 Na Memória de Cálculo dos Quantitativos 

pertinentes à execução dos serviços em foco, os 

pares “Volume Escavado x Distância de 

Transporte”, relativos a cada uma das duas 

categorias de materiais e referentes a cada 

empréstimo, atendida a subseção 8.1.3, devem 

ser objeto de quantificação e apresentação 

explícita em separado, em função da 

utilização/destino do material. Neste sentido, os 

demonstrativos dos quantitativos de serviços 

executados, relativamente a cada caixa de 

empréstimo, devem estar referidos ao 

estaqueamento do eixo da via em construção e 

desdobrados em três conjuntos, na forma que se 

segue: 

a) Os volumes de materiais transportados do 

empréstimo para a plataforma em 

construção. 

b) Os volumes de materiais transportados do 

empréstimo para a praça de depósito 

provisório / reserva. 

c) Os volumes de materiais transportados da 

praça de depósito provisório / reserva para a 

plataforma em construção. 

NOTAS: 

• Os serviços pertinentes à abertura dos 

caminhos de serviço que se situam dentro da 

faixa de “off-sets” devem ter seu 

demonstrativo de cálculo inserido na planilha 

correspondente a Caminhos de Serviço, mas 

o respectivo quantitativo de serviço 

estabelecido deve ser agregado ao conjunto 

referente à alínea “a”, definida nesta 

subseção 8.1.5 desta Norma. 

• O disposto no tópico anterior deve estar 

devidamente registrado nas Memórias de 

Cálculo pertinentes às Especificações em 

foco. 

• O Modelo correspondente da Folha de 

Memória de Cálculo, com respectivas 

instruções para elaboração, consta no 

Manual de Implantação Básica, do DNIT. 

8.2 Apropriação do custo de execução dos 
serviços 

Para efeito de determinação do custo unitário dos 

serviços deve ser observado o disposto nas subseções 

8.2.1 a 8.2.5 a seguir. 

8.2.1 Os serviços de escavação dos empréstimos 

devem ter sua unidade referida ao “m³”, medida 

na caixa de empréstimo (in natura), considerando 

os atributos focalizados nas subseções 8.1.1, 

8.1.2 e 8.1.3, e a respectiva apropriação engloba, 

inclusive, todas as operações pertinentes ao 

definido na subseção 8.1.4. 

8.2.2 Relativamente aos serviços enquadrados nas 

alíneas “a” e “b”, da subseção 8.1.5 o custo 

pertinente deve compreender as etapas de 

escavação, carga e transporte do material. 

8.2.3 Relativamente aos serviços enquadrados na 

alínea “c” da subseção 8.1.5, o custo pertinente 

deve compreender as etapas de carga e 

transporte do material. 

8.2.4 A linha metodológica a ser ordinariamente 

adotada, bem como o elenco de valores de 

parâmetros e de fatores interferentes, são os 

estabelecidos no Manual de Composição de 

Custos Rodoviários do DNIT. 

8.2.5 Ante particularidades ou especificidades, 

evidenciadas quando da elaboração do Projeto 

de Engenharia, e relativamente aos parâmetros e 

fatores interferentes, cabe a adoção de valores 



NORMA DNIT 107/2009–ES 9 

 

diferentes do preconizado no referido Manual de 

Composição de Custos Rodoviários, sem 

prejuízo da aplicação da linha metodológica 

mencionada,  

8.2.6 A apropriação do custo de execução 

correspondente deve ser obtida de conformidade 

com os quantitativos de serviços estabelecidos 

na subseção 8.1.5 e mediante a aplicação dos 

respectivos custos unitários estabelecidos na 

forma das subseções 8.2.1 a 8.2.5. 

 

 

_________________/Anexo A  
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